
E S T A D O  D O  C E A R A  

Prefeitura Municipal de Abaiara 
LEI Nº 237/96 de 27 de Novembro de 1 .996  

Estima a receita de Fixa a despesas do Municipio 
de Abaiara, estado do Ceará, para o exercício de 
1997, exercício fi�anceiro, �o valor de H� 2 .9�4  

303, 48 ( DOIS MIL.fTÔES O .. rECENTOS St:SSI: TA K QTJA 
TRO I IL TREZEUTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA , OITO 
CENTAVOS), e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará 
/ no uso de suas atribuiGÕes legais e t c . ,  

FAÇO SABER que a cCÂMARA MUNICIPAL APROVOUE EU 
SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei. 

Art. lº  -  Estima a Recetta e Fixa a despesas do 
Município de Abaiara, Estado do Ceará, para o exercício Financeiro de 1 . 9  

97 ,  no valor de R$ 2.964.303 ,48 (  DOIS MIIJIÕES NOVECENTOS E SESSENTA E 

QUATRO MIL, TREZENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 

Art. 2º - As Receitas decorrentes da arrecadação 
de Tributos e outras receitas correntes e de Capital, previstas na legis 
lação vigente, discriminadas no a�exo II em anexo a esta Lei, são estima 
das com os seguintes desdobrarnent � =  

RECEITAS CORRENTES 

- Receita Tribut� ia 
- Receita de Patrimonial 
- Receita de Serviço 
- Transferências Correntes 
- Outras Receit�s Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

R 1.170.015 ,44  

R$ 17 .684 ,70 
R$ 1 . 4 9 7 , 4 6  
R$ 4 .635 , 13  
R$ 1 .145 .729 ,08 
R$ 469,07 

R$ l .794.288 ,04 

-  Alienação de Bens 
- Transferencias de Capital 
- Outras Transf. de Capital 

R$ 2 .852 , 34  
R$ 1 .791 .079 ,18  
R$ 356 ,52 

TOTAL GE� • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  R$ 2.964.303 ,48 

Art. 3º - A Despesa fixada à conta de recursos 
previstos nesta Lei ,  observada a programação co�sta te do anexo I ,  aprese� 
ta, por orgãos, o seguinte desdobramento: 

CÂMARA MUNICIPAL • • • • • • • • • • • • • • • • •  R  
-  GABINETE DO PREFEITO • • • • • • • • • • • • •  R$ 

275.000,00 
193.250 ,67 



E S T A D O  D O  C E A R A  

Prefeitura Municipal de Abaiara 
Cont . . .  

-  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 
- SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 
- SEC. DE OBRAS SERV. PÚBLICOS R$ 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO . . . . . . . . . . • . . . . • .  R$ 
- SECRETARIA DE SAÚDE R$ 
- SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 
- RESERVA DE CONTIGENCIA R$ 

2 0 1 . 2 9 1 , 0 1  
2 3 1 . 1 3 5 , 0 0  
8 0 3 . 5 6 2 , 8 0  
6 7 0 . 9 5 7 , 7 6  
2 9 0 . 4 4 7 , 5 3  

7 0 . 0 9 8 , 7 1  
2 2 8 . 5 6 0 , 0 0  

TOTAL GERAL . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2 .  964.  303,  48 

Art. 4º - Fica o Poder Municipal autorizado à:  

I  -  Designar orgão centrais para movimentação de dota- 
- çoes atribuidas as necessidades orçamentarias; 

' II - Suplementar projetos e atividades financiados a con 
ta de receitas com destinação especifica, utilizando como fonte de recur 
sos a definida no paragrafo 3º art. 43 da lei Federal nº 4.320/64 de 17 
de março de 1964;  

'  III - Suplementar projetos e atividades financiadas a con 
ta de recursos proveniente de operações de créditos; 

IV - Suprimido; 

V - Promover medidas necessarias para ajustar os dispê� 
dios ao efetivo cumprimento da receita; 

VI - Abrir crédito suplementar à conta de recursos de op� 
rações de créditos observando os limites definidos na Constituição Fede - 
ral. 

Art 5º  - Os créditos especiais autorizados no Último qua 
drimestre do exercici de 1996 aos extraordinários, quando reabertos na 
forma do paragrafo 2 º  do art. 167 da Constituição Federal, serão classifi 
cadas em conformidade com a classificação no presente projeto de Lei .  

Art. 6 º  -  Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrará em vigor em l º  de Janeiro de 1 . 9 9 7 .  

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara Ce em 27 de Novem 

bro de 1 . 9 9 6 .  
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